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000089306201809 - 433,08 - 03425995-0 - ICMS - AUTOREG 000089306201810 - 121,81 - 03425997-6 - ICMS - AUTOREG 000089306201811 - 666,91 - 03425999-2 
- ICMS - AUTOREG 000089306201812 - 447,69 - 03426001-0 - ICMS - AUTOREG 000089306201901 - 301,65 - 03426003-6 - ICMS - AUTOREG 000089306201902 - 
839,96 - 03426005-2 - ICMS - AUTOREG 000089306201903 - 491,98 - 03426007-9 - ICMS - AUTOREG 000089306201904 - 928,00 - 03426009-5 - ICMS - 
AUTOREG 000089306201905 - 737,90 - 03426011-7 - ICMS - AUTOREG 000089306201906 - 1.266,98 - 03426012-5 - ICMS - AUTOREG 000089306201907 - 
1.867,03 - 03426013-3 - ICMS - AUTOREG 000089306201908 - 1.268,70 - 03426014-1 - ICMS - AUTOREG 000089306201910 - 929,45 - 03426015-0 - ICMS - 
AUTOREG 000089306201911 - 1.469,00 - 03426016-8 - ICMS - AUTOREG 000089306201912 - 1.431,37 - 03426017-6 - ICMS - AUTOREG 000089306202001 - 
1.260,55 - 03426018-4 - ICMS - AUTOREG 000089306202002 - 646,92 - 03426019-2 - ICMS - AUTOREG 000089306202003 - 462,65 - 03426020-6 - ICMS - 
AUTOREG 000089306202004 - 200,65 - WECK70 COMERCIO E INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA - 90809365-80 - 03425460-5 - ICMS - GIA 12/2021 - 
128,44 - 03425461-3 - ICMS - GIA 01/2022 - 313,48 - 03425462-1 - ICMS - GIA 02/2022 - 521,61 - 03425463-0 - ICMS - GIA 03/2022 - 366,27 - 03425464-8 - ICMS - 
GIA 04/2022 - 24,07 - 03425465-6 - ICMS - GIA 05/2022 - 1.031,72 - WESTWING COMERCIO VAREJISTA SA - 09910225-03 - 03423583-0 - ICMS - GIA 
04/2022 - 103.576,68 - WF EMBALAGENS LTDA - 90881921-73 - 03425782-5 - ICMS - GIA 05/2022 - 3.386,44 - WG COMERCIO DE MATERIAIS GRAFICOS 
- EIRELI - 10181433-52 - 03423626-7 - ICMS - GIA 05/2022 - 23.140,87 - WHIRLPOOL S A - 09903059-35 - 03423247-4 - ICMS - GIA 05/2022 - 26.241,22 - 
WHIRLPOOL S A - 09903141-79 - 03423251-2 - ICMS - GIA 05/2022 - 2.540,84 - WHIRLPOOL S A - 09903142-50 - 03423252-0 - ICMS - GIA 05/2022 - 10.416,66 
- WI PROVEDOR DE TELECOMUNICACOES EIRELI - 90475361-00 - 03424236-4 - ICMS - GIA 02/2022 - 71.639,61 - 03424237-2 - ICMS - GIA 03/2022 - 
11.352,93 - WILIANS ANDERES PINTO - 90757283-84 - 03425169-0 - ICMS - GIA 05/2022 - 6.677,64 - WILLIANS DE SOUZA GARCIA - 90827092-47 - 
03425542-3 - ICMS - GIA 05/2022 - 886,63 - WINEBRANDS COMERCIAL E IMPORTADORA DE BEBIDAS E ALIMENT - 09906564-87 - 03423380-2 - ICMS 
- GIA 06/2021 - 26,04 - 03423381-0 - ICMS - GIA 09/2021 - 50,00 - 03423382-9 - ICMS - GIA 02/2022 - 41,68 - WINGS TRANSPORTADORA LTDA - 90887840-
03 - 03425807-4 - ICMS - GIA 05/2022 - 16.294,70 - WJS SUPERMERCADO LTDA - 90703561-10 - 03424882-6 - ICMS - GIA 05/2022 - 4.897,86 - WK ACOS, 
COMERCIO E DISTRIBUICAO DE FERRO E ACO LTDA - 90271595-99 - 03423922-3 - ICMS - GIA 05/2022 - 124.315,11 - WKM ALIMENTACAO LTDA - 
90889092-21 - 03425816-3 - ICMS - GIA 05/2022 - 4.727,05 - WOOD ESTOFADOS LTDA - 90661196-18 - 03424723-4 - ICMS - GIA 05/2022 - 4.194,60 - WR & B 
TRANSPORTES LTDA - 90560768-56 - 03424436-7 - ICMS - GIA 05/2022 - 626,20 - WRM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - 90439262-65 - 03424159-7 - 
ICMS - GIA 05/2022 - 17.833,16 - WRS SAP - COMERCIO DE PECAS E PNEUS LTDA - 90893618-31 - 03425838-4 - ICMS - GIA 06/2021 - 16,25 - 03425839-2 - 
ICMS - GIA 08/2021 - 101,55 - 03425840-6 - ICMS - GIA 04/2022 - 502,61 - WRT DISTRIBUIDORA EIRELI - 90903676-30 - 03425895-3 - ICMS - GIA 05/2022 - 
4.857,30 - WRT SUPERMERCADOS LTDA - 90912314-30 - 03425917-8 - ICMS - GIA 05/2022 - 9.163,05 - WSL TRANSPORTES LTDA - 90886026-81 - 
03425799-0 - ICMS - GIA 05/2022 - 1.768,73 - XPLAY ENTRETENIMENTO E GASTRONOMIA LTDA - 90751053-01 - 03425125-8 - ICMS - GIA 05/2022 - 
35.578,78 - Y.E AMANO EIRELI - ME - 90658698-34 - 03424712-9 - ICMS - GIA 05/2022 - 18.269,56 - YAM INDUSTRIA DE FRALDAS LTDA - 90874582-50 - 
03425759-0 - ICMS - GIA 05/2022 - 15.665,28 - YOUR GIFT COMERCIO ELETRONICO EIRELI - 09907729-83 - 03423441-8 - ICMS - GIA 05/2022 - 8.825,11 - 
Z A SILVA - ME - 90710393-55 - 03424921-0 - ICMS - GIA 02/2022 - 11.767,10 - 03424922-9 - ICMS - GIA 03/2022 - 104,06 - 03424923-7 - ICMS - GIA 04/2022 - 
15.183,05 - ZABINI & CIA LTDA - 81601474-32 - 03423754-9 - ICMS - GIA 05/2022 - 3.030,68 - ZACCA COM REPRES DE MAQ AGRICOLAS LTDA - 
60107925-90 - 03423719-0 - ICMS - GIA 06/2021 - 5,11 - ZARAMELLA & MARTINS LTDA - 90113136-87 - 03423765-4 - ICMS - GIA 05/2022 - 786,43 - ZEE 
DOG SA - 09907342-08 - 03423417-5 - ICMS - GIA 05/2022 - 12.809,29 - ZELO INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA - 90530772-07 - 03424377-8 - 
ICMS - GIA 05/2022 - 1.971,83 - ZINALDO AFONSO DE CARVALHO - 13700854-86 - 03423657-7 - ICMS - GIA 01/2022 - 7.508,65 - 03423658-5 - ICMS - GIA 
02/2022 - 11.903,80 - 03423659-3 - ICMS - GIA 03/2022 - 11.490,31 - 03423660-7 - ICMS - GIA 04/2022 - 12.894,56 - 03423661-5 - ICMS - GIA 05/2022 - 10.177,35 - 
ZINIA COMERCIO E CONFECCOES DE ROUPAS LTDA - ME - 90650384-01 - 03424683-1 - ICMS - GIA 03/2022 - 1.176,48 - 03424684-0 - ICMS - GIA 
04/2022 - 2.279,59 - ZOELOG PINHAIS TRANSPORTES LTDA - 90869260-80 - 03425741-8 - ICMS - GIA 05/2022 - 7.493,69 - ZUIN ZUIN TRANSPORTE 
LTDA - 90514121-06 - 03424345-0 - ICMS - GIA 05/2022 - 6.606,16 - ZZAB COMERCIO DE CALCADOS LTDA - 09906248-79 - 03423358-6 - ICMS - GIA 
05/2022 - 438.966,41 - ZZOPER STORE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA - 90767881-43 - 03425231-9 - ICMS - GIA 05/2022 - 151.101,95 . 
 

Curitiba, 07 de agosto de 2022.  
 
 

Suzane A. Gambetta Dobjenski 
Inspetora Geral de Arrecadação  

83474/2022 

Autarquias 

AGEPAR  

 
RESOLUÇÃO AGEPAR N.º 19, DE 5 DE AGOSTO DE 2022 

 
Súmula: Dispõe sobre a atualização do preço do gás contido nas tarifas do gás 
canalizado fornecido pela Companhia Paranaense de Gás – COMPAGAS. 

 
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO PARANÁ – AGEPAR, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento na Lei Complementar Estadual nº 222, de 2020, em especial no art. 2º, §1º, inc. X, arts. 3º, 5º, 6º, inc. VIII, e art. 28, e 
considerando: 
 
a) a Resolução AGEPAR nº 6/2021, em especial o contido no art. 11, que trata dos repasses ordinários do saldo do mecanismo de recuperação das 

variações do preço do gás e do transporte nas tarifas dos serviços de distribuição de gás canalizado no Estado do Paraná; 
b) o pedido de atualização do preço de compra do gás a partir de 1º agosto de 2022 formulado pela COMPAGAS, constante no processo de protocolo nº 

19.219.437-7; 
c) a previsão da Cláusula 1.3, do Termo Aditivo ao Contrato de Concessão, que prescreve que, no cálculo do "Preço do Gás, o Custo da Commodity e o 

Custo do Transporte considerarão os seus respectivos custos médios ponderados pelos volumes adquiridos pela Concessionária junto a todos os 
supridores"; e 

d) a deliberação do Conselho Diretor da Agepar, conforme REUNIÃO Nº 24/2022 – EXTRAORDINÁRIA, de 3 de agosto de 2022, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Atualizar o preço do gás contido nas tarifas de distribuição de gás canalizado da Companhia Paranaense de Gás – COMPAGAS para R$ 
3,4291/m³ (três reais, quatro mil e duzentos e noventa e um décimos de milésimo de real por metro cúbico), a vigorar a partir do dia 1º de agosto 
de 2022, porém com efeitos para os consumidores somente a partir da publicação desta Resolução no Diário Oficial do Estado do Paraná. 
Parágrafo único. Por consequência da atualização do preço do gás, as tarifas-teto de distribuição de gás canalizado passam a ser aquelas constantes no 
Anexo a esta Resolução, desconsiderados os tributos incidentes. 
Art. 2º As eventuais diferenças do preço de venda do gás, de 1º de agosto de 2022 até a data de publicação desta Resolução no Diário Oficial do Estado 
do Paraná, irão compor o Saldo Acumulado da Conta Gráfica para repasses futuros, por meio da Conta Gráfica, disciplinada pela Resolução AGEPAR n.º 
6, de 2021. 
Art. 3º Deixar de realizar o Repasse Semestral Ordinário do Saldo da Conta Gráfica, previsto no art. 11, inc. III, da Resolução AGEPAR n.º 6, de 2021, à 
tarifa de distribuição e gás canalizado.  
Parágrafo único. Os valores não repassados continuarão contabilizados no saldo da Conta Gráfica, sob a incidência do índice do Sistema Especial de 
Liquidação e Custódia – SELIC, ou de outro índice que vier a sucedê-lo.  
Art. 4º A fixação ou cobrança de tarifas por segmento e faixa de consumo em valores inferiores aos homologados nesta Resolução serão consideradas 
liberalidade da Concessionária e não poderão onerar os demais usuários, nem poderão gerar compensações futuras em seu favor. 
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 
Curitiba/PR, 5 de agosto de 2022 
 
PUBLIQUE-SE. 
 

(assinado nos termos do Art. 38 do DE nº 7304/2021) 
Reinhold Stephanes 
Diretor-Presidente 

 
 

ANEXO 
 

RESOLUÇÂO AGEPAR N.º 19, DE 5 DE AGOSTO DE 2022 
 
 

TABELA TARIFÁRIA INDUSTRIAL 

Faixa de Consumo Novo Preço do Gás Margem 
Resolução 4/2022 

Parcela de 
Recuperação da 

Conta Gráfica 

Nova 
Tarifa 

Faixas m³/dia R$/m³ R$/m³ R$/m³ R$/m³ 
0 - 500,00 3,4291 1,5458 0 4,9749 

500,01 - 1.000,00  3,4291 1,0984 0 4,5275 

1.000,01 - 2.000,00 3,4291 0,9824 0 4,4115 

2.000,01 - 4.000,00  3,4291 0,9305 0 4,3596 

4.000,01 - 8.000,00  3,4291 0,8995 0 4,3286 

8.000,01 - 16.000,00  3,4291 0,8888 0 4,3179 

16.000,01 - 32.000,00  3,4291 0,8720 0 4,3011 

32.000,01 - 64.000,00  3,4291 0,8598 0 4,2889 

Acima de 64.000,00  3,4291 0,8403 0 4,2694 
 

Nota do Faturamento: Tarifas Aplicadas em Cascata. 
Notas: 
1) Valores ex-impostos 
2) Valores para Gás Natural referido nas seguintes condições: 
Poder Calorífico Superior = 9.400 kcal/m³ (39.348,400kJ/m³ ou 10,932 kWh/m³) 
Temperatura = 293,15o K (20º) 
Pressão absoluta = 1,033 (um vírgula zero trinta e três) kgf/cm² 

 

TABELA TARIFÁRIA CERAMISTA 

Faixa de Consumo Novo Preço do Gás Margem 
Resolução 4/2022 

Parcela de 
Recuperação da 

Conta Gráfica 

Nova 
Tarifa 

Faixas m³/dia R$/m³ R$/m³ R$/m³ R$/m³ 
Até 100,00 3,4291 1,5458 0 4,9749 

De 100,01 a 500,00 3,4291 1,2079 0 4,6370 
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RESOLUÇÃO AGEPAR N.º 19, DE 5 DE AGOSTO DE 2022 

 
Súmula: Dispõe sobre a atualização do preço do gás contido nas tarifas do gás 
canalizado fornecido pela Companhia Paranaense de Gás – COMPAGAS. 

 
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO PARANÁ – AGEPAR, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento na Lei Complementar Estadual nº 222, de 2020, em especial no art. 2º, §1º, inc. X, arts. 3º, 5º, 6º, inc. VIII, e art. 28, e 
considerando: 
 
a) a Resolução AGEPAR nº 6/2021, em especial o contido no art. 11, que trata dos repasses ordinários do saldo do mecanismo de recuperação das 

variações do preço do gás e do transporte nas tarifas dos serviços de distribuição de gás canalizado no Estado do Paraná; 
b) o pedido de atualização do preço de compra do gás a partir de 1º agosto de 2022 formulado pela COMPAGAS, constante no processo de protocolo nº 

19.219.437-7; 
c) a previsão da Cláusula 1.3, do Termo Aditivo ao Contrato de Concessão, que prescreve que, no cálculo do "Preço do Gás, o Custo da Commodity e o 

Custo do Transporte considerarão os seus respectivos custos médios ponderados pelos volumes adquiridos pela Concessionária junto a todos os 
supridores"; e 

d) a deliberação do Conselho Diretor da Agepar, conforme REUNIÃO Nº 24/2022 – EXTRAORDINÁRIA, de 3 de agosto de 2022, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Atualizar o preço do gás contido nas tarifas de distribuição de gás canalizado da Companhia Paranaense de Gás – COMPAGAS para R$ 
3,4291/m³ (três reais, quatro mil e duzentos e noventa e um décimos de milésimo de real por metro cúbico), a vigorar a partir do dia 1º de agosto 
de 2022, porém com efeitos para os consumidores somente a partir da publicação desta Resolução no Diário Oficial do Estado do Paraná. 
Parágrafo único. Por consequência da atualização do preço do gás, as tarifas-teto de distribuição de gás canalizado passam a ser aquelas constantes no 
Anexo a esta Resolução, desconsiderados os tributos incidentes. 
Art. 2º As eventuais diferenças do preço de venda do gás, de 1º de agosto de 2022 até a data de publicação desta Resolução no Diário Oficial do Estado 
do Paraná, irão compor o Saldo Acumulado da Conta Gráfica para repasses futuros, por meio da Conta Gráfica, disciplinada pela Resolução AGEPAR n.º 
6, de 2021. 
Art. 3º Deixar de realizar o Repasse Semestral Ordinário do Saldo da Conta Gráfica, previsto no art. 11, inc. III, da Resolução AGEPAR n.º 6, de 2021, à 
tarifa de distribuição e gás canalizado.  
Parágrafo único. Os valores não repassados continuarão contabilizados no saldo da Conta Gráfica, sob a incidência do índice do Sistema Especial de 
Liquidação e Custódia – SELIC, ou de outro índice que vier a sucedê-lo.  
Art. 4º A fixação ou cobrança de tarifas por segmento e faixa de consumo em valores inferiores aos homologados nesta Resolução serão consideradas 
liberalidade da Concessionária e não poderão onerar os demais usuários, nem poderão gerar compensações futuras em seu favor. 
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 
Curitiba/PR, 5 de agosto de 2022 
 
PUBLIQUE-SE. 
 

(assinado nos termos do Art. 38 do DE nº 7304/2021) 
Reinhold Stephanes 
Diretor-Presidente 

 
 

ANEXO 
 

RESOLUÇÂO AGEPAR N.º 19, DE 5 DE AGOSTO DE 2022 
 
 

TABELA TARIFÁRIA INDUSTRIAL 

Faixa de Consumo Novo Preço do Gás Margem 
Resolução 4/2022 

Parcela de 
Recuperação da 

Conta Gráfica 

Nova 
Tarifa 

Faixas m³/dia R$/m³ R$/m³ R$/m³ R$/m³ 
0 - 500,00 3,4291 1,5458 0 4,9749 

500,01 - 1.000,00  3,4291 1,0984 0 4,5275 

1.000,01 - 2.000,00 3,4291 0,9824 0 4,4115 

2.000,01 - 4.000,00  3,4291 0,9305 0 4,3596 

4.000,01 - 8.000,00  3,4291 0,8995 0 4,3286 

8.000,01 - 16.000,00  3,4291 0,8888 0 4,3179 

16.000,01 - 32.000,00  3,4291 0,8720 0 4,3011 

32.000,01 - 64.000,00  3,4291 0,8598 0 4,2889 

Acima de 64.000,00  3,4291 0,8403 0 4,2694 
 

Nota do Faturamento: Tarifas Aplicadas em Cascata. 
Notas: 
1) Valores ex-impostos 
2) Valores para Gás Natural referido nas seguintes condições: 
Poder Calorífico Superior = 9.400 kcal/m³ (39.348,400kJ/m³ ou 10,932 kWh/m³) 
Temperatura = 293,15o K (20º) 
Pressão absoluta = 1,033 (um vírgula zero trinta e três) kgf/cm² 

 

TABELA TARIFÁRIA CERAMISTA 

Faixa de Consumo Novo Preço do Gás Margem 
Resolução 4/2022 

Parcela de 
Recuperação da 

Conta Gráfica 

Nova 
Tarifa 

Faixas m³/dia R$/m³ R$/m³ R$/m³ R$/m³ 
Até 100,00 3,4291 1,5458 0 4,9749 

De 100,01 a 500,00 3,4291 1,2079 0 4,6370 
De 500,01 a 1.000,00 3,4291 1,0101 0 4,4392 

De 1.000,01 a 2.000,00 3,4291 0,9032 0 4,3323 
De 2.000,01 a 4.000,00 3,4291 0,8183 0 4,2474 
De 4.000,01 a 8.000,00 3,4291 0,8118 0 4,2409 
De 8.000,01 a 16.000,00 3,4291 0,7044 0 4,1335 
De 16.000,01 a 32.000,00 3,4291 0,5770 0 4,0061 
De 32.000,01 a 64.000,00 3,4291 0,5731 0 4,0022 

Acima de 64.000 3,4291 0,5607 0 3,9898 
 

Nota do Faturamento: Tarifas Aplicadas em Cascata. 
Notas: 
1) Valores ex-impostos 
2) Valores para Gás Natural referido nas seguintes condições: 
Poder Calorífico Superior = 9.400 kcal/m³ (39.348,400kJ/m³ ou 10,932 kWh/m³) 
Temperatura = 293,15o K (20º) 
Pressão absoluta = 1,033 (um vírgula zero trinta e três) kgf/cm² 

 

TABELA TARIFÁRIA GNV 

Faixa de Consumo Novo Preço do Gás Margem 
Resolução 4/2022 

Parcela de 
Recuperação da 

Conta Gráfica 

Nova 
Tarifa 

Faixa R$/m³ R$/m³ R$/m³ R$/m³ 
Única 3,4291 0,6446 0 4,0737 

 
Nota do Faturamento: Faixa Única 
Notas: 
1) Valores ex-impostos 
2) Valores para Gás Natural referido nas seguintes condições: 
Poder Calorífico Superior = 9.400 kcal/m³ (39.348,400kJ/m³ ou 10,932 kWh/m³) 
Temperatura = 293,15o K (20º) 
Pressão absoluta = 1,033 (um vírgula zero trinta e três) kgf/cm² 

 

TABELA TARIFÁRIA GNC 

Faixa de Consumo Novo Preço do Gás Margem 
Resolução 4/2022 

Parcela de 
Recuperação da 

Conta Gráfica 

Nova 
Tarifa 

Faixa R$/m³ R$/m³ R$/m³ R$/m³ 
Única 3,4291 0,2111 0 3,6402 

 
Nota do Faturamento: Faixa Única 
Notas: 
1) Valores ex-impostos 
2) Valores para Gás Natural referido nas seguintes condições: 
Poder Calorífico Superior = 9.400 kcal/m³ (39.348,400kJ/m³ ou 10,932 kWh/m³) 
Temperatura = 293,15o K (20º) 
Pressão absoluta = 1,033 (um vírgula zero trinta e três) kgf/cm² 
 
 

TABELA TARIFÁRIA RESIDENCIAL 

Faixa de Consumo Novo Preço do Gás Margem 
Resolução 4/2022 

Parcela de 
Recuperação da 

Conta Gráfica 
Nova Tarifa 

Faixas R$/m³ R$/m³ R$/m³ R$/m³ 

Coletiva 3,4291 2,8030 0 6,2321 

Individual 3,4291 3,0619 0 6,4910 
  

Nota do Faturamento: Faixa Única por Modalidade de Medição 
Notas: 
1) Valores ex-impostos 
2) Valores para Gás Natural referido nas seguintes condições: 
Poder Calorífico Superior = 9.400 kcal/m³ (39.348,400kJ/m³ ou 10,932 kWh/m³) 
Temperatura = 293,15o K (20º) 
Pressão absoluta = 1,033 (um vírgula zero trinta e três) kgf/cm² 
 

TABELA TARIFÁRIA COMERCIAL 

Faixa de Consumo Novo Preço do Gás Margem 
Resolução 4/2022a 

Parcela de 
Recuperação da 

Conta Gráfica 

Nova 
Tarifa 

Faixas m³/dia R$/m³ R$/m³ R$/m³ R$/m³ 
Até 50,00 3,4291 2,4534 0 5,8825 

De 50,01 a 200,01 3,4291 1,7798 0 5,2089 

De 200,01 a 800,00 3,4291 1,5515 0 4,9806 

Acima de 800,00 3,4291 0,8315 0 4,2606 
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Nota do Faturamento: Tarifas Aplicadas em Cascata. 
Notas: 
1) Valores ex-impostos 
2) Valores para Gás Natural referido nas seguintes condições: 
Poder Calorífico Superior = 9.400 kcal/m³ (39.348,400kJ/m³ ou 10,932 kWh/m³) 
Temperatura = 293,15o K (20º) 
Pressão absoluta = 1,033 (um vírgula zero trinta e três) kgf/cm² 

 

TABELA TARIFÁRIA MATÉRIA PRIMA - QDC ATÉ 30.000 M3/DIA 

Faixa de Consumo Novo Preço do Gás Margem 
Resolução 4/2022 

Parcela de 
Recuperação da 

Conta Gráfica 

Nova 
Tarifa 

Faixas m³/dia R$/m³ R$/m³ R$/m³ R$/m³ 
até 500,00 3,4291 1,0837 0 4,5128 

500,01 a 1.000,00 3,4291 0,9421 0 4,3712 

1.000,01 a 2.000,00 3,4291 0,6051 0 4,0342 
2.000,01 a 4.000,00 3,4291 0,6023 0 4,0314 
4.000,01 a 8.000,00 3,4291 0,5796 0 4,0087 

8.000,01 a 16.000,00 3,4291 0,5481 0 3,9772 

Acima de 16.000,00 3,4291 0,5044 0 3,9335 
 

Nota do Faturamento: Tarifas Aplicadas em Cascata. 
Notas: 
1) Valores ex-impostos 
2) Valores para Gás Natural referido nas seguintes condições: 
Poder Calorífico Superior = 9.400 kcal/m³ (39.348,400kJ/m³ ou 10,932 kWh/m³) 
Temperatura = 293,15o K (20º) 
Pressão absoluta = 1,033 (um vírgula zero trinta e três) kgf/cm² 

 

TABELA TARIFÁRIA GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CONSUMIDOR FINAL E COGERAÇÃO - QDC ATÉ 16.000 M3/DIA 

Faixa de Consumo Novo Preço do Gás Margem 
Resolução 4/2022 

Parcela de 
Recuperação da 

Conta Gráfica 
Nova Tarifa 

Faixas m³/dia R$/m³ R$/m³ R$/m³ R$/m³ 

Até 1.500,00 3,4291 0,5635 0 3,9926 

De 1.500,01 a 3.000,00 3,4291 0,4284 0 3,8575 

Acima de 3.000,01 3,4291 0,4020 0 3,8311 

 
Nota do Faturamento: Tarifas Aplicadas por Faixa de Consumo. 
Notas: 
1) Valores ex-impostos 
2) Valores para Gás Natural referido nas seguintes condições: 
Poder Calorífico Superior = 9.400 kcal/m³ (39.348,400kJ/m³ ou 10,932 kWh/m³) 
Temperatura = 293,15o K (20º) 
Pressão absoluta = 1,033 (um vírgula zero trinta e três) kgf/cm² 

 

TABELA TARIFÁRIA INTERRUPTÍVEL 

Faixa de Consumo Novo Preço do Gás Margem 
Resolução 4/2022 

Parcela de 
Recuperação da 

Conta Gráfica 
Nova Tarifa 

Faixa R$/m³ R$/m³ R$/m³ R$/m³ 
Única 3,4291 2,1088 0 5,5379 

Custo Fixo Mensal para Operação, Manutenção e Reserva de Capacidade 

Única    8.332,30 
 
Nota do Faturamento: Faixa única e termo fixo 
Notas: 
1) Valores ex-impostos 
2) Valores para Gás Natural referido nas seguintes condições: 
Poder Calorífico Superior = 9.400 kcal/m³ (39.348,400kJ/m³ ou 10,932 kWh/m³) 
Temperatura = 293,15o K (20º) 
Pressão absoluta = 1,033 (um vírgula zero trinta e três) kgf/cm² 

 
 
 
 
 
 

 

De 500,01 a 1.000,00 3,4291 1,0101 0 4,4392 
De 1.000,01 a 2.000,00 3,4291 0,9032 0 4,3323 
De 2.000,01 a 4.000,00 3,4291 0,8183 0 4,2474 
De 4.000,01 a 8.000,00 3,4291 0,8118 0 4,2409 
De 8.000,01 a 16.000,00 3,4291 0,7044 0 4,1335 
De 16.000,01 a 32.000,00 3,4291 0,5770 0 4,0061 
De 32.000,01 a 64.000,00 3,4291 0,5731 0 4,0022 

Acima de 64.000 3,4291 0,5607 0 3,9898 
 

Nota do Faturamento: Tarifas Aplicadas em Cascata. 
Notas: 
1) Valores ex-impostos 
2) Valores para Gás Natural referido nas seguintes condições: 
Poder Calorífico Superior = 9.400 kcal/m³ (39.348,400kJ/m³ ou 10,932 kWh/m³) 
Temperatura = 293,15o K (20º) 
Pressão absoluta = 1,033 (um vírgula zero trinta e três) kgf/cm² 

 

TABELA TARIFÁRIA GNV 

Faixa de Consumo Novo Preço do Gás Margem 
Resolução 4/2022 

Parcela de 
Recuperação da 

Conta Gráfica 

Nova 
Tarifa 

Faixa R$/m³ R$/m³ R$/m³ R$/m³ 
Única 3,4291 0,6446 0 4,0737 

 
Nota do Faturamento: Faixa Única 
Notas: 
1) Valores ex-impostos 
2) Valores para Gás Natural referido nas seguintes condições: 
Poder Calorífico Superior = 9.400 kcal/m³ (39.348,400kJ/m³ ou 10,932 kWh/m³) 
Temperatura = 293,15o K (20º) 
Pressão absoluta = 1,033 (um vírgula zero trinta e três) kgf/cm² 

 

TABELA TARIFÁRIA GNC 

Faixa de Consumo Novo Preço do Gás Margem 
Resolução 4/2022 

Parcela de 
Recuperação da 

Conta Gráfica 

Nova 
Tarifa 

Faixa R$/m³ R$/m³ R$/m³ R$/m³ 
Única 3,4291 0,2111 0 3,6402 

 
Nota do Faturamento: Faixa Única 
Notas: 
1) Valores ex-impostos 
2) Valores para Gás Natural referido nas seguintes condições: 
Poder Calorífico Superior = 9.400 kcal/m³ (39.348,400kJ/m³ ou 10,932 kWh/m³) 
Temperatura = 293,15o K (20º) 
Pressão absoluta = 1,033 (um vírgula zero trinta e três) kgf/cm² 
 
 

TABELA TARIFÁRIA RESIDENCIAL 

Faixa de Consumo Novo Preço do Gás Margem 
Resolução 4/2022 

Parcela de 
Recuperação da 

Conta Gráfica 
Nova Tarifa 

Faixas R$/m³ R$/m³ R$/m³ R$/m³ 

Coletiva 3,4291 2,8030 0 6,2321 

Individual 3,4291 3,0619 0 6,4910 
  

Nota do Faturamento: Faixa Única por Modalidade de Medição 
Notas: 
1) Valores ex-impostos 
2) Valores para Gás Natural referido nas seguintes condições: 
Poder Calorífico Superior = 9.400 kcal/m³ (39.348,400kJ/m³ ou 10,932 kWh/m³) 
Temperatura = 293,15o K (20º) 
Pressão absoluta = 1,033 (um vírgula zero trinta e três) kgf/cm² 
 

TABELA TARIFÁRIA COMERCIAL 

Faixa de Consumo Novo Preço do Gás Margem 
Resolução 4/2022a 

Parcela de 
Recuperação da 

Conta Gráfica 

Nova 
Tarifa 

Faixas m³/dia R$/m³ R$/m³ R$/m³ R$/m³ 
Até 50,00 3,4291 2,4534 0 5,8825 

De 50,01 a 200,01 3,4291 1,7798 0 5,2089 

De 200,01 a 800,00 3,4291 1,5515 0 4,9806 

Acima de 800,00 3,4291 0,8315 0 4,2606 
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Nota do Faturamento: Tarifas Aplicadas em Cascata. 
Notas: 
1) Valores ex-impostos 
2) Valores para Gás Natural referido nas seguintes condições: 
Poder Calorífico Superior = 9.400 kcal/m³ (39.348,400kJ/m³ ou 10,932 kWh/m³) 
Temperatura = 293,15o K (20º) 
Pressão absoluta = 1,033 (um vírgula zero trinta e três) kgf/cm² 

 

TABELA TARIFÁRIA MATÉRIA PRIMA - QDC ATÉ 30.000 M3/DIA 

Faixa de Consumo Novo Preço do Gás Margem 
Resolução 4/2022 

Parcela de 
Recuperação da 

Conta Gráfica 

Nova 
Tarifa 

Faixas m³/dia R$/m³ R$/m³ R$/m³ R$/m³ 
até 500,00 3,4291 1,0837 0 4,5128 

500,01 a 1.000,00 3,4291 0,9421 0 4,3712 

1.000,01 a 2.000,00 3,4291 0,6051 0 4,0342 
2.000,01 a 4.000,00 3,4291 0,6023 0 4,0314 
4.000,01 a 8.000,00 3,4291 0,5796 0 4,0087 

8.000,01 a 16.000,00 3,4291 0,5481 0 3,9772 

Acima de 16.000,00 3,4291 0,5044 0 3,9335 
 

Nota do Faturamento: Tarifas Aplicadas em Cascata. 
Notas: 
1) Valores ex-impostos 
2) Valores para Gás Natural referido nas seguintes condições: 
Poder Calorífico Superior = 9.400 kcal/m³ (39.348,400kJ/m³ ou 10,932 kWh/m³) 
Temperatura = 293,15o K (20º) 
Pressão absoluta = 1,033 (um vírgula zero trinta e três) kgf/cm² 

 

TABELA TARIFÁRIA GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CONSUMIDOR FINAL E COGERAÇÃO - QDC ATÉ 16.000 M3/DIA 

Faixa de Consumo Novo Preço do Gás Margem 
Resolução 4/2022 

Parcela de 
Recuperação da 

Conta Gráfica 
Nova Tarifa 

Faixas m³/dia R$/m³ R$/m³ R$/m³ R$/m³ 

Até 1.500,00 3,4291 0,5635 0 3,9926 

De 1.500,01 a 3.000,00 3,4291 0,4284 0 3,8575 

Acima de 3.000,01 3,4291 0,4020 0 3,8311 

 
Nota do Faturamento: Tarifas Aplicadas por Faixa de Consumo. 
Notas: 
1) Valores ex-impostos 
2) Valores para Gás Natural referido nas seguintes condições: 
Poder Calorífico Superior = 9.400 kcal/m³ (39.348,400kJ/m³ ou 10,932 kWh/m³) 
Temperatura = 293,15o K (20º) 
Pressão absoluta = 1,033 (um vírgula zero trinta e três) kgf/cm² 

 

TABELA TARIFÁRIA INTERRUPTÍVEL 

Faixa de Consumo Novo Preço do Gás Margem 
Resolução 4/2022 

Parcela de 
Recuperação da 

Conta Gráfica 
Nova Tarifa 

Faixa R$/m³ R$/m³ R$/m³ R$/m³ 
Única 3,4291 2,1088 0 5,5379 

Custo Fixo Mensal para Operação, Manutenção e Reserva de Capacidade 

Única    8.332,30 
 
Nota do Faturamento: Faixa única e termo fixo 
Notas: 
1) Valores ex-impostos 
2) Valores para Gás Natural referido nas seguintes condições: 
Poder Calorífico Superior = 9.400 kcal/m³ (39.348,400kJ/m³ ou 10,932 kWh/m³) 
Temperatura = 293,15o K (20º) 
Pressão absoluta = 1,033 (um vírgula zero trinta e três) kgf/cm² 
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De acordo com o EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA nº 001/2021, HOMOLOGA-SE as Empresas abaixo relacionadas, as quais estão em conformidade 
com as condições estabelecidas no mencionado Edital. 

Razão Social Nome Fantasia CNPJ/CPF Município 

L R Massochin Redes Elétricas Eireli Massochin Redes Elétricas 32.812.569/0001-48 Palotina 
 

Herlon Goelzer de Almeida Natalino Avance de Souza 
UTE Programa RenovaPR Diretor-Presidente IDR-Paraná 
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IDR - PARANÁ

Consulta dos Diários Oficiais
• Acesse o endereço http://www.imprensaoficial.pr.gov.br/ 

• Na página inicial, no campo CONSULTA AOS DIÁRIOS OFICIAIS, selecione o diário, informe a data inicial e 
final e no campo PESQUISA TEXTUAL informe o protocolo de sua publicação ou texto que precisa localizar.


